
DELIBERAÇÃO N.º 4-PL/2014

Sessão Plenária de 25 de julho

A Assembleia da República, na linha da convocatória de 10 de julho de 2014, 

delibera, nos termos do n.º 3 do artigo 174.º da Constituição, proceder à realização da 

Sessão Plenária de 25 de julho.

Aprovada em 25 de julho de 2014

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


